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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA
CONCESSÃO - PORTARIA CONCESSÃO: 135/2025

Portaria nº 135/2025_GAB 

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 167/2008.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a gratificação em razão de 
aperfeiçoamento de capacitação profissional no 
percentual de 10% (dez por cento), conforme 
previsão do Art. 34 da Lei nº 167/2008 (Plano de 
Cargos, Carreira, Vencimentos e Salários dos 
Profissionais da Educação Básica) e nos termos 
do Parecer Jurídico acostado aos autos do 
Processo Administrativo nº 2025.01.14.0022:
• Servidor(a): Elionete Lopes de Sousa
• Cargo: Professora Nível II – Classe C
• Lotação: SEMED

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Cantanhede - MA, 07 de março de 2025.

JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS
Prefeito Municipal de Cantanhede

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA
CONCESSÃO - PORTARIA CONCESSÃO: 136/2025

Portaria nº 136/2025_GAB 

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 167/2008.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a gratificação em razão de 
aperfeiçoamento de capacitação profissional no 
percentual de 10% (dez por cento), conforme 
previsão do Art. 34 da Lei nº 167/2008 (Plano de 
Cargos, Carreira, Vencimentos e Salários dos 
Profissionais da Educação Básica) e nos termos 
do Parecer Jurídico acostado aos autos do 
Processo Administrativo nº 2025.02.12.0017:
• Servidor(a): Vânia Pimentel Silva
• Cargo: Professora Nível II – Classe A
• Lotação: SEMED

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Cantanhede - MA, 07 de março de 2025.

JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS
Prefeito Municipal de Cantanhede

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA
CONCESSÃO - PORTARIA CONCESSÃO: 137/2025

Portaria nº 137/2025_GAB 

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 167/2008.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a gratificação em razão de 
aperfeiçoamento de capacitação profissional no 
percentual de 10% (dez por cento), conforme 
previsão do Art. 34 da Lei nº 167/2008 (Plano de 
Cargos, Carreira, Vencimentos e Salários dos 
Profissionais da Educação Básica) e nos termos 
do Parecer Jurídico acostado aos autos do 
Processo Administrativo nº 2025.01.30.0035:
• Servidor(a): Raisse Raiane Castro de 
Jesus Neres
• Cargo: Professora Nível II – Classe A
• Lotação: SEMED

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Cantanhede - MA, 07 de março de 2025.

JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS
Prefeito Municipal de Cantanhede

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA CONCESSÃO - PORTARIA

CONCESSÃO: 048/2025

Portaria nº 48/2025_SRH

O Secretário Municipal de Recursos Humanos, no 
uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Estatuto Servidor – Lei Nº 
003/1988,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares ao servidor (a) infracitado abaixo, 
período aquisitivo 2024/2025.
• Servidor(a): Wanderley Sales de Oliveira
• CPF: 016.979.303-60
• Cargo: Agente Administrativo
• Período: de 01/04/2025 a 30/04/2025
Art. - 2 - Decorrido o fim das férias descrito 
acima, o (a) servidor (a) deverá apresentar-se ao 
seu local de trabalho.

Cantanhede - MA, 10 de março de 2025.

Oswando Quaresma do Lago
Secretário Municipal de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA CONCESSÃO - PORTARIA

CONCESSÃO: 49/2025
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Portaria nº 49/2025_SRH

O Secretário Municipal de Recursos Humanos, no 
uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Estatuto Servidor – Lei Nº 
003/1988,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares ao servidor (a) infracitado abaixo, 
período aquisitivo 2024/2025.
⦁ Servidor(a): Antonio Soares Rodrigues
⦁ CPF: 926.148.253-87
⦁ Cargo: Agente Comunitário de Saúde
⦁ Período: de 01/04/2025 a 30/04/2025
Art. - 2 - Decorrido o fim das férias descrito 
acima, o (a) servidor (a) deverá apresentar-se ao 
seu local de trabalho.

Cantanhede - MA, 10 de março de 2025.

Oswando Quaresma do Lago
Secretário Municipal de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA CONCESSÃO - PORTARIA

CONCESSÃO: 050/2025

Portaria nº 50/2025_SRH

O Secretário Municipal de Recursos Humanos, no 
uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Estatuto Servidor – Lei Nº 
003/1988,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares ao servidor (a) infracitado abaixo, 
período aquisitivo 2024/2025.
• Servidor(a): Elinalva Moreira Carvalho 
Rodrigues
• CPF: 012.823.733-31
• Cargo: Assistente Social Seletivada
• Período: de 10/03/2025 a 08/04/2025
Art. - 2 - Decorrido o fim das férias descrito 
acima, o (a) servidor (a) deverá apresentar-se ao 
seu local de trabalho.

Cantanhede - MA, 10 de março de 2025.

Oswando Quaresma do Lago
Secretário Municipal de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA CONCESSÃO - PORTARIA

CONCESSÃO: 051/2025

PORTARIA Nº 51/2025, DE 10 DE MARÇO DE 
2025 - SRH

Dispõe sobre a CONCESSÃO de Licença-Prêmio 
por Assiduidade ao(à) servidor(a) que menciona e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o artigo 102 e seguintes da Lei 
Municipal nº 003/1989 (Regime Jurídico Único 
dos Servidores Municipais), que trata da 
concessão da Licença-Prêmio por Assiduidade 
aos servidores públicos efetivos, após 05 (cinco) 
anos de exercício funcional ininterrupto.

CONSIDERANDO que é conveniente aos 
interesses administrativos a concessão de 
Licença-Prêmio por Assiduidade, desde que não 
prejudique o andamento do setor o qual o 
servidor em licença esteja lotado;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio por 
Assiduidade ao(à) servidor(a) JANAÍNA NATHELE 
CORREA LOPES, inscrito(a) no CPF sob o nº 
994.214.373-49, matrícula nº 110043-2, ocupante 
do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao período aquisitivo de 
01/02/2011 a 31/01/2016 (1º quinquênio), no 
período de 90 (noventa) dias a considerar de 
01/01/2025 a 30/03/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se. Publica-se. Cumpra-se.

Cantanhede-MA, 10 de março de 2025.

OSWANDO QUARESMA DO LAGO
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Ronaldo Cruz - CPF: ***.912.133-** - Data: 12/03/2025 - IP com n°: 192.168.200.130
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1694

aDOM 4/5www.cantanhede.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: CANT120325/2025 - 12/03/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA   |   EXECUTIVO   |   

EQUIPE DE GOVERNO

José Martinho dos Santos Barros Barros
Prefeito

Evilane Marques Costa Rodrigues
Vice-prefeito

Francisco Cilas da Silva Oliveira
Controlador Geral - CGM

Maria Alexandra da Silva de Alcântra
Coordenador(a) - GP

Luann Maycon Avelino Martins
Secretário(a) - CULTURA

Rosangela Ludovico de Souza
Secretário(a) - SMIR

Gersina Loiola de Carvalho Barros
Secretário(a) - SEMU

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário(a) - SECADM

Wilson Brito Ferreira
Secretário(a) - SECAGR

Lais Uchoa da Luz Castro
Secretário(a) - SEMAP

Claudia Melo Coelho de Aguiar
Secretário(a) - SECAS

Ronaldo Cruz Silva
Secretário(a) - SECOM

Emerson Marques Costa
Secretário(a) - SECEDU

Fagner Sousa de Aguiar
Secretário(a) - SECESP

Nelio dos Santos Silva
Secretário(a) - SEFAZ

Antônio Araújo Silva Teixeira
Secretário(a) - SEINFRA

Oswando Quaresma do Lago
Secretário(a) - SEC.RH

Milena Suelin Sousa Silva
Secretário(a) - SECS
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